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e sessenta centavos) em favor das empresas abaixo relacionadas nos valores apontados:
-C.B.S. MÉDICO CIENTÍFICA S/A,no valor total de R$ 9.723,60(nove mil, sete-
centos e vinte e três reais e sessenta centavos), para o fornecimento dos lotes 02 e 03, 
Ata de Registro de Preço n° 611/2022;
-COLOPLAST DO BRASIL LTDA.,no valor total de R$ 17.388,00(dezessete mil, 
trezentos e oitenta e oito reais), para o fornecimento dos lotes 06 e 08, Ata de Registro 
de Preço n° 612/2022;
-PONTUAL COMERCIAL EIRELI,no valor total de R$ 468,00(quatrocentos e ses-
senta e oito reais), para o fornecimento dolote19, Ata de Registro de Preço n° 613/2022;
-SOQUÍMICA LABORATÓRIOS LTDA., no valor total de R$ 1.770,00 (um mil, sete-
centos e setenta reais), para o fornecimento do lote 20, Ata de Registro de Preço n° 615/2022.

Campinas, 25 de maio de 2023
LAIR ZAMBON

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
O SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE ALIMENTOS comunica:

PROTOCOLO: PMC.2023.00048975-12
LIBERAÇÃO para retorno às atividade do estabelecimento A Casa do Yakisoba Ali-
mentos Ltda, CNPJ 07.367.285/0001-42,localizado na Av. Princesa D’Oeste, nº 694, 
Jd. Paraíso, CEP 13100-040,conforme TRM nº 80598, lavrado em 18/05/2023. 

25 de maio de 2023
ANNE ANDREA DUTRA DOS SANTOS

COORDENADORA DEPARTAMENTAL

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
O SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE ALIMENTOS comunica:

PROTOCOLO: PMC.2023.00051334-19
INTERDIÇÃO TOTAL do estabelecimento Massa Nobre, de razão social Comercial 
de Alimentos Massa Nobre de Campinas LTDA, CNPJ: 01.065.591/0001-48, situada 
na R. Padre Manoel Bernardes, 942 - Parque Taquaral, conforme Auto de Infração nº 
14936, Auto de Imposição de Penalidade nº 07354, lavrados em 24/05/2023, por não 
atender os requisitos de Boas Práticas de Higiene, Manipulação e Armazenamento de 
Alimentos, previstos em Legislação. 

25 de maio de 2023
ANNE ANDREA DUTRA DOS SANTOS

COORDENADORA DEPARTAMENTAL

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

EM 25 DE MAIO DE 2023
RATIFICAÇÃO

SEI: 2023.00024661-15

Diante das informações e justificativas lançadas neste processo, bem como dos pare-
ceres da Secretaria Municipal de Justiça (7903127, 7920548, 7920921 e 8014621), 
que indicam a necessidade e a ausência de impedimentos legais,
RATIFICO a contratação direta da empresa ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES E ONCOLÓGICOS, CNPJ 04.307.650/0012-98 para 
fornecimento do medicamento Enhertu (trastuzumabe deruxtecana) 100 mg, com fun-
damento no art. 75, inciso VIII da Lei 14.133/21, em atendimento à determinação 
judicial proferida no bojo de ação em trâmite sob o nº 1008685-25.2023.8.26.0114. A 
despesa decorrente, no valor total de R$ 444.348,72 (quatrocentos e quarenta e quatro 
mil, trezentos e quarenta e oito reais e setenta e dois centavos) consoante aprovação do 
Comitê Gestor no documento Despacho PMC-COMITÊ GESTOR (7799515).
Publique-se.
Secretaria Municipal de Administração/DL, para a numeração da contratação em livro 
próprio, e a seguir, à Procuradoria de Licitações e Contratos/Núcleo de Formalização 
de Ajustes para as providências de formalização do instrumento contratual pertinente, 
sendo que em caso da entrega imediata e integral dos fármacos em uma única parcela, 
poderá o termo contratual ser substituído pela Nota de Empenho, na forma prevista no 
Art. 95, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 e a seguir, devolva-se a essa Secretaria para 
as demais providências e acompanhamento.

Campinas, 25 de maio de 2023
DR. LAIR ZAMBON

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE EM 25 DE MAIO 

DE 2023
DESPACHO

SEI: 2020.00015994-48
Em atendimento ao item “(ix)” do acordo judicial,firmado na data de 16 de novembro 
de 2020 (documento 3154606) e homologado em Juízo na data de 18 de abril de 2021, 
conforme doc.3973794, que  estabelece que as parcelas mensais serão corrigidas anu-
almente pela  variação da taxa Selic ou outro índice que vier a  sucedê-lo, após Parecer 
Técnico do Economista (8054343), Justificativa PMC-SMS-DGDO (8074651) e Des-
pacho PMC-COMITÊ GESTOR (8167875), AUTORIZO a  aplicação de reajuste no 
percentual de 13,26%, a partir de junho de  2023, cujo valor da parcela mensal passará 
a ser de R$ 670.624,92  (seiscentos e setenta mil seiscentos e vinte e quatro reais e 
noventa e  dois centavos). 
Publique-se e na sequência à SMJ/PGM/PLC/NFA para ciência e registros, com pos-
terior retorno ao DGDO para prosseguimento.

Campinas, 25 de maio de 2023
DR. LAIR ZAMBON

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS 
E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - MUNICÍPIOS - ORÇAMENTO 
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Campinas, 25 de maio de 2023
DR. LAIR ZAMBON

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE


